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CONTRATO N 347/2024.

"TERMO DE 72 ADITAMENTO AO CONTRATO N°

474/2022, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BARUERI

E A EMPRESA SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA"
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Pelo presente termo de aditamento, de um lado o MUNICÍPIO DE BARUERI, neste ato

representado pelo Secretário de Saúde, MILTON ANTONIO CASQUEL MONTI, e, de outro ASSOCIAÇÃO
PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, representado por RONALDO RAMOS

LARANJEIRA, resolvem aditar como de fato aditado têm, o Contrato n 474/2022, referente à Seleção
Pública n° 004/2022, mediante as Cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I

O presente Termo de Aditamento objetiva a renovação do Contrato de Gestão n8 474/2022, para o

periodo de 01. de agosto de 2024 a 31 de outubro de 2024, o prazo que alude a Cláusula 4.1. do

Contrato de Gestão n 474/2022, com repactuação de metas quantitativas e valores,

CLÁUSULA II

O valor de repasse para o custeio da unidade para o período de prorrogação de 01/08/2024 a

31/10/2024 é de R$ R$ 50.803.243,07 (cinquenta milhões e oitocentos e três mil e duzentos e quarenta

e três reais e sete centavos), conforme demonstrado no quadro a seguir:

L Custeio

Período I DR 01 - Municipal DR 02 - Estadual I DR 05 - Federal

g/2024 15.384.770,17 240.000,00 2.000.000,00

,}ro/2024 15.384.770,17 240.000,00 2.000.000,00

9o/2024 13.313.702,73 240.000,00 2.000.000,00

tPotaIontrato I 44.083.243,07 720.000.00 6.000.000.00
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Custeio Total

Mensal (R$)

17.624.770,17

17.624.770,17

15.553.702,73

50.803.243.07

decorrentes do presente termo correrão por conta das seguintes dotações:

«fl4SOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEO1CINA: _____________________________R$ 5O.S03.

flp*rí*iaCkio DOTAÇÃO DESPESA VALOR
aVaEc).ut.

p
Q 10 3020072 2068

3.3 50 85 - DR 02
8$ 720000 00

' s.ut. o Recurso Estadual

bcAu
3 3 so ss DR 05

ecL' sO&19 10.3020072.2068 85 6.000.000,00Recurso Federal
Manoa tg.uL,

02 1004 10 302 0072.2068
3,3.50.85 - DR 01

RS 44.083.24307
Recurso MUnlca

85 50.803.243,07
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CLASULA IV

Passará a vigorar com nova redação dos Anexos Técnicos I e II.

CLASULA V

SECRETARIA DOS

NEGÓCIOS
JURÍDICOS

oq

Permanecem em vigor as demais Cláusulas do Contrato de Gestão n 474/2022, no

expressamente alterados pelo presente aditamento.

E, por estarem de acordo com as Cláusulas acima, assinam o presente em 02 (duas) vias de

igual inteiro teor na presença de 02 (duas) testemunhas para que produza seus legais efeitos

Barueri, 31 de julho de 2024.

\\
MILTON ANTO IC CA QUEL MONTI

SECRETA to DE AÚDE

(/44/
RONALDO RAM6S LARANJEIRA

Diretor Presidente

SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA
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TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇAO '.4

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARUERI

CONTRATADA: SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

CONTRATO DE GESTÃO SNJ N° (DE ORIGEM): 474/2022

OBJETO: Gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde, no HOSPITAL

MUNICIPAL DE BARUERI - DR FRANCISCO MORAN, em regime 24 horas/dia ininterruptamente,
inclusive pontos facultativos, dias sem expediente e feriados, que assegure assistência universal e

gratuita à população em conformidade com o Memorial Descritivo e os anexos a seguir elencados,

que integram o presente instrumento.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estará(ão)

sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n9

01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o

artigo 90 da Lei Complementar n 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor,. pela entidade beneficiária e

interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP",

nos termos previstos no Artigo 2 das Instruções n01/2020, conforme "Declaração(ões) de

Atualização Cadastral" anexa (s);

< Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
z

1ubl ção;
2UAU.Zú

. Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

o direit de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
O

jà Oficial Sabst

de julho de 2024.
AS rrtsrr,fÊf

flkk.i EscLome: ubens Furlan
Z

efeito Municipal
'

PF4 .801.398-00
I, -à '• 'l

k' ORDE DOR DE DESPESA DO ORGÃO PÚBLICO CONTRATANTE:

LiNonie:. lilton Antonio Casquei Mont

'cretário de Saúde

CPF: 029.803.728-97
-.
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AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA:

Nome: Ronaido Ramos Laranjeira

Cargo: Diretor Presidente

CPF: 042.038.438-39

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo:

Pelo ÓRGÃO PÚBLICO CONTRATANTE:

Nome: Milton Antonio Casquei Monti

Cargo: Secretário de Saúde

CPF: 029.803.728-97

Assinatura:

Pela ORGANIZACÃO SOCIAL:

Nome: Ronaldo Ramos Laranjeira

Cargo: Diretor Presidente

CPF: 042 .038.438-39 7

Assinatura:

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Portaria n9 123, de 07 de junho de 2024.

Nome: Elisângela Maria dos Santos Peclat

Cargo: Enfermeira

CUA A
'

Tipo
20 AJ JULom
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\:

ato sob sua responsabilidade: Portaria n2 123, de 07 de junho de 2024.

Gisele Cristina Manoel Grahi

Função de Confiança
, qq

ura:
FÉRIAS

ato sob sua responsabilidade: Portaria n2 123, de 07 de junho de 2024.

Andrea Ferreira de Araújo
Enfermeira

8.811.058-17

:ura:
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Tipo de ato sob sua responsabilidade: Portaria n°- 123, de 07 de junho de 2024.

Nome: Maria de Fátima Freire

Cargo: Função de Confa,p.ç
CPF: 299.228.708-3\'

Assinatura:

Tipo de ato sob sua sfànsabilidade: Portaria n2 123, de 07 de junho de 2024.

Nome: Vanessa de Sàntana Morelli Frias

Cargo: Função de Confiança
CPF: 322.102.538-61

Assinatura:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Portaria 123, de 07 de junho de 2024.

Fabio Santiago Batistin

Cargo: Diretor

CPF:488.848.391-49

Assinatura

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Portaria n 123, de 07 de junho de 2024.

Nome: Marcelo Rod rigues da Cunha

Cargo: Médico

CPF: 901.574.607.97

Assinatura: L

Tipo de ato sob sua rqsponsabilidade: Portaria n2 123, de 07 de junho de 2024.

Nome: Maiedy Rodriues Xavier Amorim

Cargo: Enfermeira A
CPF: 221.638.348-lq \

Assinatura: /IJL.{4_i'
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Portaria n9 123, de 07 de junho de 2024.

Jev1arcus Vinicius Santos de Souza Bezerra

inistração Pública

(\ //'
inaia

\...... -.

Tipo deto sob sua responsabilidade: Portaria nQ 123, de 07 de junho de 2024.

1josadaque Aguiar Bandeira

ente Administr tivo

490.568-20

tAsflatt.
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ANEXO TÉCNICO I

METAS DE PRODUÇÃO

ATIVIDADES MÍNIMAS A REALIZAR

- ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS

1. ASSISTÊNCIA HOSPITALAR - INTERNAÇÃO

Internação (Saídas Ilospitalares - Enfermarias e/ou Pronto-Socorro)

SECRETARIA Dos

NEGÓCIOS
JURÍDICOS

oI

4j

O hospital deverá realizar um número de 1 .320 (um mil Irezentas e vinte) saídas

hospitalares/mês, com variação de ± 15%, sendo: clínica médica -400 saídas/mês.

clínica cirúrgica - 650 saídas/mês, clínica obstétrica - 108 saídas /mês, clínica

pediátrica - 150 saídas/mês. clínica psiquiátrica - 12 saidas/mês.

INTERNAÇÃO

(Saídas Hospitalares)
10 Mês

I

2° Mês 3° Mês
Total do

período

Clínica Médica 400 400 400 1.200

Clínica Cirúrgica 850 850 650 2.350

Clinica Obstétrica 108 108 108 324

Clínica Pediátrica 150 150 150 450

Clínica Psiquiátrica 12 12 12 36

TOTAL 1.520 1.520 1.320 4.360

o

°

A enqueMend5S
, .

.

U hosp ai devera realizar minlmo 400 (quatrocentas) cirurgias/mes em regime de

20 AUhíiita ia, com variação de ± 15%, ficando 150 cirurgias/mês destinadas às

cirurgia oftalmológicas, e 250 cirurgias/mês para demais especialidades.
ão deverá fornecer relatório mensal das cirurgias realizadas.

ZSQia*Aet aOaISub

PIE

c:AFesøtu
IIC0

IA CIRÚRGICO 1° Mês 2° Mês 3° Mês
Tothido

°CIiJrg1as daImolôgicas 350 350 150 850

rMDema;s cir4.gias 350 350 250 950

700
- - -

700 400 1800

ç
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3. ATENDIMENTO À URGÊNCIAS REFERENCIADAS (âmbito hospitalar)

O hospital deverá realizar um número de .700 (Um mil e setecentos) atendimentos

de urgência/mês.

ATENDIMENTO URGÊNCIA 1° Mês 2° Mês 3° Mês Total período

TOTAL 1.700 1.700 1.700 5.100

4. ATENDIMENTO AMBULATORIAL

Atendendo os usuários egressos da instituição hospitalar e aos usuários encaminhados

pela Cenfral de Regulação Municipal para as especialidades previamente definidas

após pactuação com o Hospital Municipal de Barueri Dr. Francisco Moran, na

capacidade, no limite da capacidade operacional do ambulatório com

atendimento de: 1 1.000 (Onze mil) consultas médicas/mês: 6.670 (seis mil, seiscentas

e setenta) consultas não médicas/mês: 3.000 (três mill sessões reabilitações em

Fisioterapia/mês; 200 (duzentos) pequenas cirurgias/mês.

ATENDIMENTO AMBULATORIAL 10 Mês

-

2° Mês 30 Mês Total do Periodo

édica 11.000 11 000 11.000 33.000

to não médico
____

_____________

6.670
-

6670
________

6.670
________

20.010

I Reabilita o em fisioterapia 3 000 3.000 3.000 9.000

uen rurgia 200 200 200 600

TOTAL < I 20.870 20.870 20870 62.610

s Médicas

(pré - operatório) - AmOulatório Interno (APA)

duIto

omaxilo facial

ça e Pescoço
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Cirurgia Geral

Cirurgia Ortopédica

Cirurgia Pediátrica

Cirurgia Plástica Reparadora

Cirurgia Torácica

Cirurgia Urológica
____________

_______________________

Cirurgia Vascular

Cirurgia Ginecologia
___________________________

Obstetrícia (Pré-Natal de Alto Risco)

Dermatologia

Endocrinologia_Adulto e Pediáfrica

Hematologia Adulto e Pediátrica

Hemodinâmica

Nefrologia_Adulto e pediátrico
__________________________________

Neonatologia (Ambulatório de Prematuros interno

Oftalmologia (Angioflurescenografio, Avaliação Vias Lacrimais, Catarata, Glaucoma,

Cirurgia Relativa (LAS/K), Córneo, Docriocistogrofia, Estrabismo, Formocoteropio Injeção Intro

Vítreo, Pegynos Cirurgias, Plástica Ocular, Retina, Cerotocone.

Otorrinolaringologia

Pneumologia Adulto e Pediátrico

Avaliação de cirurgia para Proctologia

Oncologista Clínico

brtopedia e Traumatologia: Coluna Vertebral, Ombro e Cotovelo, Mãos e Punho, QJil1
Pelve, Joelho, Tornozelo e Pé, Ortopedia Infantil.

Fisiatria

ialidades Não Médicas
E .SP ,

y,Henre dGerrL55CfltrO <

kman4odeAdaEILr
SULTAS DE ESPECIAUDADES NÃO MÉDICAS DE NÍVEL SUPERIOR:

21) AoU, LUL Enf magem
______________________________

erapia (seção de reabilitaç)

logic
-

ALiT N11CAÇAO1
___________

_____________

tcia 4*cLDOt
C I.(

ATIIDADE SADT EXTERNO

flcruc f
:tit"r' 5

,

veaJz3çao de exames e açoes de apoio diagnostico e terapeutico aos usuarios

ainhados pela Cenirai de Reguiação Municipal oriundos da Rede Municipal de

aude( (Atenção Basica ou Centro de Esecialidade) em numero de 2 000 (dois mil)
iàmés/mês.

F 8
/

tm&
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SADT EXTERNO lo Mes 2 Mes 3 Mes Total do periodo

TOTAL 2000 2.00C 2.000 6.000

6. HEMODIÁLISE

Atendimento a pacientes internos e externos encaminhados pela Central de

Regulação Municipal que necessitam de hemodiálise na fase aguda, com um

número de 3.825 (três mil e oitocentos e vinTe e cinco) procedimentos/mês de acordo

com a capacidade operacional do serviço.

HEMODIALISE - SESSÃO 10 Mês 2° Mês 30 Mês Total período

TOTAL 3.825 3.825 3.825 11.475

7. PROGRAMA DE INTERNAÇÃO DOMICILIAR

Atendimento a pacientes em regime de internação domiciliar deverá manter um

número de 100 (cem) pacientes em atendimento domiciliar/mês de acordo com a

capacidade operacional do serviço.

1° Mês 2° Mês 30 Mês Total período

11
,

ndeG,5Ctt t

eF oõe

I TOTA IOC 100 00 300
z ________________

____________________
____

_________

AU LuL 4I- 20

o
DO

iDIMENTQ DE NEUROCIRURGIA E NEUROCLINICA

rneUt0 -9O oSL,

MiT N ICAÇk deverá realizar um número de 200 (duzentas) avaliações de

So2ApavtCt
o

I<r
g CIRURGIA e NEUROCLlNlCA mensais. A equipe de avaliação de

tetaSi

'

URICLÍNICA
deverá estar disponível no hospital no período de 2 a 6° feira das

r
cerav 1 9h00 horas.

•
•.,,. rio-:

, L.

$.AVALIAÇO NEUROLÓGICA
10 Mês 2° Mês 3° Mês Total Anual

t0jUurodrurgica/ Neuroclínica)

o, _________________________
__________ ________

___________ __________

TOTAL 200 200 200 600
U-

,Th
<

900
o
-

°

V

_________

E-mail: Juridico©barueri.sp.gov.br Telefone: (11) 4199-8000
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9. QUIMIOTERAPIA

Realizará 180 (cento e oitenta) atenclimentos/mês com a administração de

quimioterápicos, conforme protocolo cUnico implantado.

QUIMIOTERAPIA 10 Mês : 2° Mês 3° Mês I Total período

TOTAL 180 180 180 540

10. ATENDIMENTO EM MEDICINA FETAL

Para tanto será proposto consulta diagnostica e de acompanhamento conjugada
com a realização de exames de ultrassonografia, procedimentos invasivos e

cirúrgicos, devendo realizar 140 (cento e quarenta) atendimento por mês.

ATENDIMENTO EM MEDICINA FETAL 1° Mês 2° Mês 1 3° Mês Total período

TOTAL 40 40 140 420

11. PROCEDIMENTOS DE HEMODINÂMICA

Estes exames serão referenciados pelas unidades municipais. em caráter de urgência
ou ambulatorial, Por meio da Central de Regulação Municipal. Poderão ser também

oriundos da internação ou Pronto Atendimento do HMB.

Portanto serão oferecidos os procedimentos conforme descritas no quadro abaixo

tando em 60 atendimentos mês, informamos que as demais metas qualitativas e

titativas previstas no Contrato em questão. permanecerão inalteradas.

-

I

2 f', I ATENDI NTO EM HEMODINAMICA 1° Mês 2° Mês 3° Mês Total período

________

60 60

"
LIf

It

,

lo

- I /
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REGRAS DO SISTEMA DE PAGAMENTO

I - REGRAS E CRONOGRAMA DO SISTEMA DE PAGAMENTO
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Com a finalidade de estabelecer as regras e o cronograma do Sistema de

Pagamento, ficam estabelecidos os seguintes princípios e procedimentos:

1. A atividade assistencial da CONTRATADA subdivide-se em 10 (dez) modalidades,

conforme especificação e quantidades relacionadas no ANEXO TÉCNICO I - Plano

de Trabalho, nas modalidades abaixo assinaladas:

a. Assistência Hospitalar (Enfermaria e Pronto-Socorro)
b. Hospital Dia

c. Assistência Urgências e Emergência
d. Ambulatório

e. Serviço de Apoio Diagnóstico e Terapêutico - SADT - EXTERNO

f. Hemodiálise;

g. Programa de Internação Domiciliar (PID):
h. Serviço de Avaliação Neurológica:

Serviço de Quimioterapia.

j. Serviço de Medicina Fetal

k. Serviço de Hemodinâmica

.1. As modalidades de atividade assistenciais acima assinaladas referem-se à rotina

do atendimento a ser oferecido aos usuários da unidade sob gestão da

CONTRATADA.

2. Além das atividades de rotina, o Hospital Municipal de Barueri - Dr. Francisco Moran

poderá realizar outras atividades submetidas à prévio análise e autorização da

issão de Acompanhamento do Contrato, conforme especificado no item 05 do

O TÉCNICO I - Descrição de Serviços.

Fica estabelecido para o período o montante do orçamento econômico-

eiro do Hospital Municipal de Barueri - Dr. Francisco Moran em R$ 50.803.243,07

2 (cinq nta milhões e oitocentos e três mii e duzentos e quarenta e três reais e sete

r\ ç, 5).

Pk o custeio da unidade, no período, fica estaPelecido o valor de R$
r I .DO

(quarenta e cinco milhões e setecentos e vinte e dois mil e novecentos

\r dzoit reais e setenta e seis centavos) da parte fixa do contrato e R$ 5.080.324,31

tco u\hôes e oitenta mil e trezentos e vinte e quatro reais e trinta e um centavos)
orrës''odente a 10% da parte variável do contrato.

Sendô qu os 90% da parte fixa

terbro da seguinte forma

ri
l1

I1 E-

a

ru

dividem-se mensalmente, para os meses de agosto

Rua Prof. João da Matta e Luz, 84, Centro - CEP: 06401-120 - Barueri/SP

E-mail: juridico@barueri.sp.govÓr Telefone, (11)4199-8000
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A - 57,24% (cinquenta e sete vírgula vinte e puatro por cento) do valor. R$

18.160.027,38 (dezoito milhões, cento e sessenta mil, vinte e sete reais e trinta e oito

centavos), correspondente ao custeio das despesas com a assistência hospitalar

(internação);

B - 7,10% (sete vírgula dez por cento) do valor, R$ 2.253.187,92 (dois milhões, duzentos

e cinquenta e três mil, cento e oitenta e sete reais e noventa e dois centavos)

correspondente ao custeio das despesas com o atendimento Hospital Dia;

C - 2,52% (dois vírgula cinquenta e dois por cento) do valor, R$ 886.603,06 (oitocentos
e oitenta e seis mii, seiscentos e três reais e seis centavos) correspondente ao custeio

das despesas com o atendimento de assistências, urgências e emergências;

D - 5,18% (cinco vírgula dezoito oor cento) ao valor, R$ 1.642.961,79 (um milhão e

seiscentos e quarenta e dois mil, novecentos e sessenta e um reais e setenta e nove

centavos) correspondente ao custeio das despesas com o Ambulatório;

E - 1 ,1 7% (um vírgula dezessete por cento) do valor, R$ 370.224,00 (trezentos e setenta

mil, duzentos e vinte e ciuatro centavos) correspondente ao custeio das despesas

com SADT Externo;

F - 8.98% (oito virgula noventa e oito por cento) do valor, R$ 2.849.627,44 (dois milhões,

oitocentos e quarenta e nove mil, seiscentos e vinte e sete reais e quarenta e quatro

centavos) correspondente ao custeio das despesas com Hemodiálise:

G - 0,74% (zero virgula setenta e quatro por cento) do valor. R$ 235.381,34 (duzentos
e trinta e cinco mil, trezentos e oitenta e um reais e trinta e quatro centavos)

correspondente ao custeio das despesas com Programa de Internação Domiciliar

(RID);

H 1,04% (um vírgula zero quatro por cento) do valor, R$ 329.533,88 (trezentos e vinte

e mil, quinhentos e trinta e três reais e oitenta e oito centavos) correspondente
0 das despesas com Serviço de Avaliação Neurológica;

I -,,74 (dois vlrgula setenta e quatro por cento) do valor, R$ 868.557,16 (oitocentos
eLsse a e oito mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e dezesseis centavos)
corres dente ao custeio das despesas com o Serviço de Quimioterapia.

um vírgula trinta e oito por cento) do valor. R$ 437.400,00 (quatrocentos e

mii e quatrocentos reais) correspondente ao custeio das despesas com

e . Medicina Fetal.

dpeasc,

I.-
-

vírgula noventa e um por cento) do valor, RS 607.284,00 (Seiscentos e

ntos e oitenta e quatro mil reais) correspondente ao custeio das

Serviço de Hemodinâmica.

I
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E sendo que os 90% da parte fixa, dividem-se mensalmente, para o mês de outubro

da seguinte forma:

I

vc
,'lf ,4tt'e

'

A - 56,33% (cinquenta e seis vírgula, trinta e três por cento) do valor, R$ 8.761.416,72

oito milhões, setecentos e sessenta e um mil, quatrocentos e dezesseis reais e setenta

e dois centavos), correspondente ao custeio das despesas com a assistência

hospitalar (internação);

B - 4,60% (quatro vírgula sessenta por cento) do valor, R$ 715.297.75 (setecentos e

quinze mil, duzentos e noventa e sete reais e setenta e cinco centavos)

correspondente ao custeio das despesas com o atendimento Hospital Dia;

C - 2,85% (dois vírgula oitenta e cinco por cento) do valor, R$ 443.301,53

(quatrocentos e quarenta e três mil e trezentos e um reais e cinquenta e três

centavos) correspondente ao custeio das despesas corn o atendimento de

assistências, urgências e emergências:

D-5.87% (cinco virgula oitenta e sete por cento) do valor, R$ 912.756,55 (novecentos
e doze mil e setecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos)

correspondente ao custeio das despesas corn o Ambulatório;

E - 1,32% (um virgula trinta e dois por cento) do valor, R$ 205.680,00 (duzentos e cinco

mil e seiscentos e oitenta reais) correspondente ao custeio das despesas com SADT

Externo;

F - 10,18% (dez vírgula dezoito por cento) do valor, R$ 1.583.126,35 (urn milhão e

quinhentos e oitenta e três mil, cento e vinte e seis reais e trinta e cinco centavos)

correspondente ao custeio das despesas corn Hemodiálise;

G - 0,84% (zero vírgula oitenta e quatro por cento) do valor, R$ 130.767,41 (cento e

trinta mil, setecentos e sessenta e sete reais e quarenta e um centavos)
correspondente ao custeio das despesas com Programa de Internação Domiciliar

1,18% (um vírgula dezoito por cento) do valor, R$ 183.074,38 (cento e oitenta e

mil e setenta e quatro reais e trinta e oito centavos) correspondente ao custeio

despesas com Serviço de Avaliação Neurológica;

1

rmXo
'

_1

0% (três vírgula dez por cento) do valor, R$ 482.531,76 (quatrocentos e oitenta

mil quinhentos e Trinta e um reais e setenta e seis centavos) correspondente ao

das despesas com o Serviço de Quimioterapia.

(um vírgula cinquenta e seis por cento) do valor, R$ 243.000,00 (duzentos e

e três mil reais) correspondente ao custeio das despesas com Serviço em
Fetal.

13
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K - 2,17% (dois vírgula dezessete oor cento) do valor, R$ 337.380,00 (trezentos e trinta

e sete mi! e trezentos e oitenta reais) correspondente ao custeio das despesas com

Serviço de Hemodinâmica.

4. Os pagamentos à CONTRATADA dar-se-ão na seguinte conformidade:

4.1. 90% (noventa por cento) do valor mencionado no item 3.1 serão repassados

em 03 (três) parcelas, nos meses de agosto e setembro no valor de R$ 15.862.293,15

(quinze milhões e oitocentos e sessenta e dois mil e duzentos e noventa e três reais e

quinze centavos) e no mês de outubro no valor de R$ 13.998.332,46 (treze milhões e

novecentos e noventa e oito mil e trezentos e trinta e dois reais e quarenta e seis

centavos).

4.2. 10% (dez por cento) do valor mencionado no item 3.1 serão repassados em 03

(três) parcelas, nos meses de agosto e setembro no valor ae R$ 1.762.477,02 (um
milhão e setecentos e sessenta e dois mil e quatrocentos e setenta e sete reais e dois

centavos) e no mês de outubro no valor de R$ 1.555.370,27 (um milhão e quinhentos
e cinquenta e cinco mil e trezentos e setenta reais e vinte e sete centavos), vinculado

à avaliação dos indicadores de qualidade e conforme sua valoração, de acordo

com o estabelecido no Anexo Técnico Ill- Indicadores de Qualidade, parte

integrante deste Contrato de Gestão;

4.3. A avaliação da parte variável será realizada irimestralmente, podendo gerar um

ajuste financeiro a menor nos meses subsequentes, dependendo do percentual de

alcance dos indicadores, pelo Hospital Municipai de Barueri - Dr. Francisco Moran.

5. Visando o acompanhamento e avaliação cio Contrato de Gestão e o

cumprimento das atividades estabelecidas para a CONTRATADA no ANEXO TÉCNICO

I - Plano de Trabalho, a mesma deverá encaminncr mensalmente, conforme

cronograma estabelecido pelo CONTRATANTE, a documentação informativa das

atividades assistenciais realizadas pelo Hospital Municipal de Barueri - Dr. Francisco

Moran.

s informações acima mencionadas serão encaminhadas através dos registros
°

lH's - Autorização de internação Hospitalar e dos registros no SIA - Sistema de

!nfor' ações Ambulaloriais, ae acordo com normas e prazos estabelecidos pelo
'L'ON ATANTE.

informações mensais relativas à produção assistencial, indicadores de

e, movimentação de recursos econômicos e financeiros e dados do Sistema

s Hospitalares, serão encaminhaaas à Comissão de Acompanhamento do

/Secretaria de Negócios Jurídicos e de acordo com normas, critérios de

ura a e prazos por ela estabelecidos.

tS(

;-

ntual aplicativo disponibilizado na Internet emitirá os relatórios e planilhas
s à avaliação mensal das atividades desenvolvidas pelo Hospital Municipal

14
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de Barueri - Dr. Francisco Moran. e esTabelecerá, airaves de níveis de acesso

previamente definidos, a responsabilidade legal pelos dados ali registrados.

6. A Comissão de Acompanhamento do Contrato procederá à análise dos dados

enviados pela CONTRATADA para que sejam efetuados os devidos pagamentos de

recursos, conforme estabelecido no item 6 do Contrato de Gestão.

7. A cada período de 03 (três) meses. a Comissão de Acompanhamento do Contrato

e a Secretaria de Negócios Jurídicos procederão a consolidação e análise conclusiva

dos dados do trimestre findo, para avaliação e pontuação dos indicadores de

qualidade que condicionam o valor do pagamento de valor variável citado no item

4 deste documento.

8. A cada 06 (seis) meses, a Comissão de Acompanhamento do Contrato e a

Secretaria de Negócios Jurídicos procederão à análise das quantidades de

atividades assistenciais realizadas pela CONTRATADA, verificando e avaliando os

desvios (para mais ou para menos) ocorridos em relação às quantidades
estabelecidas neste Contrato de Gestão, podendo gerar desconto financeiro pelo
não cumprimento de meta.

9. Na hipótese de impossibilidade, por parte da CONTRATADA, de cumprimento das

metas estipuladas no presente contrato e seus anexos, tendo como única e exclusiva

a inexistência de demanda suficiente para atingir os parâmetros contratualmente

fixados, não haverá descontos nos pagamentos devidos, desde que os dados e

informações que atestarem a não ocorrência de demanda sejam examinados,

aprovados e validados pelo CONTRATANTE.

ifl i análise referida no item anterior, poderá resultar uma repactuação das

idades de atividades assistenciais ora estabelecidas e seu correspondente
ae*e econômico-financeiro, efetivada através de Termo Aditivo ao Contrato de

o, acordada entre as partes nas respectivas reuniões para ajuste semestral e

20 Ati. unuc do Contrato de Gestão.

nálise referida no item 8 deste documento não anula a possibilidade de que

firmados Termos Aditivos ao Contrato de Gestão em relação às cláusulas que
' A TENT1CAÇÃuar ficam as atividades assistenciais a serem desenvolvidas pela CONTRATADA e

)oseRQbvut .orrespondente reflexo economico -financeiro, a qualquer momento, se

4o ;ões e/ou ocorrências excepcionais incidirem de forma muito intensa sobre as
ada CestaEsc.Aiit. .

na*

. . .

des do hospital, inviabilizando e/ou prejudicando a assistencia ali prestada.
a.

F A caPeraVeria1.sc.L O

luA edSantosE&IAu 'EMATICA E CRITERIOS DE PAGAMENTO
Lu' eGaiesEssAut. o

5aietsc.Aut.

Uma.EJs v ores percentuais apontados na tabela inserido Anexo Técnico III - Indicadores

dLQ alidade, para valoração de cada um dos indicadores serão utilizados para o

cálculo do valor variável a ser pago, conforme especificado no item 4.2 e 4.3 deste

documento. Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados

IL
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serão efetuados nos meses subsequentes aos periodos de avaliação, que ocorrerão

EM REGIME TRIMESTRAL.

2. AVALIACÃO E VALORACÃO DOS DESVIOS NAS QUANTIDADES DE ATIVIDADE

ASSISTENCIAL

(Parte Fixa do Contrato de Gestão - 90%)

2.1. Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados serão

efetuados nos meses subsequenies aos períodos de avaliação, que ocorrerão EM

REGIME SEMESTRAL.

2.2. A avaliação e análise das atividades contratadas constantes deste documento

serão efetuadas conforme explicitado nas Tabelas que se seguem. Os desvios serão

analisados em relação as quantidades especificadas para cada modalidade de

atividade assistencial especificada no ANEXO TECNICO I - Plano de Trabalho e

gerarão uma variação proporcional no valor do pagamento de recursos a ser

efetuado à CONTRATADA, respeitando-se a proporcionalidade de cada tipo de

despesa especificada no item 3 deste ANEXO TECN!CO II.

TABELA I - Tabela para pagamento da atividade realizada conforme percentual de

volume contratado, para contratos de gestão para gerenciamento de hospitais.

Período de 01L08

INTERNAÇÃO
PESO:

57,24%

ede

5 e*swT$5O

I- I I)

2OAU.UZ1

I I SPITALDIA

ESO 7,10%

,

I

e,

- o
O r
, I-

F
O

- Q U.

:. g
0

,- o

ir

Entre 70% e 84,99% do volume 90% X do orçamento destinado à atividade da

contratado internação

70% X do orçamento destinado à atividade da
Menos que 70% do volume contratado

_______________________________

internaçao

Acima do volume contratado
100% do oeso percentual da atividade do

_______ __________________

Hospital Dia

Entre 85% e 100% cIo volume 100% do peso percentual da atividade do

contratado Hospital Dia

Entre 70% e 84,99% do volume 90% do orçamento destinado a atividade do

contratado Hospital Dia

70% X do orçamento destinado a atividade do
Menos que 70% do volume contratado

Hospital Dia

Acima do volume contratado
100% do peso ercentual da atividade

URG./EMERG.

Entre 85% e 100% do volume
I
100% do peso percentual da atividade

contratado uRG./EMERG.

Entre 70% e 84,99% do voiumeio X do orçamento destinado à atividade da

contratado urgência/Emergência

Menos que 70% do volume contratado
70% X do orçamento destinado à atividade da

Urgencia/Emergencia

ATIVIDADE REALIZADA VALOR A PAGAR

Acima do volume contratado 100% do peso percentual da atividade internação

Entre 85% e 100% do volume
100% do peso percentual da atividade internação

contratado

RGÊNCIA

ERGE NCIA

SO 2,52%
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Acima do volume contrataio
100% do peso percentua da atividade do

i

Entre 85% e 100% do volume 100% do peso percentual da atividade do

D
AMBULATÓRIO contratado Ambulatório

PESO 5,18% Entre 70% e 84,99% cio volume 90% X do orçamento destinado à atividade do
I

, contratado Ambulatório

I

_________________________________________________________________________

70% X do orçamento destinado à atividade do
Menos 70%que do volume contratado

Ambulatório
h-

Acima do volume contratado
100% do peso percentual da atividade do SADT

Externo

: Entre 85% e 100% do volume 100% do peso percentual da atividade do SADT

SADT -EXTERNO contratado Externo
E

PESO 1,17% Entre 70% e 84,99% do volume 90% do orçamento destinado a atividade do

contratado SADT Externo

Menos que 70% do volume contratado
70% X do orçamento destinado à atividade do

SADT Externo

Acima do volume contratado
100% do peso percentual da atividade da

Hemodiálise

Entre 85% e 100% do volume 100% do peso percentual da atividade da

F
HEMODIÁLISE contratado Hemodiálise

PESO 8,98% Entre 70% e 84,99% do volume 90% do orçamento destinado à atividade da

contratado Hemodiálise

Menos que 70% do volume contratado
70% X do orçamento destinado à atividade da

_____________________

Hemodiálise

Acima do volume contratado 100% do peso percentual da atividade do PIO

PROGRAMA Entre 85% e 100% do volume

DE INTERNAÇÃO
G

çpntratado
100% do peso percentual da atividade do PID

DOMICILIAR - PID Entre 70% e 84,99% do volume

PESO 0,74% contratado
90% do orçamento destinado à atividade do PID

____________________

Menos que 70% do volume contratado 70% X do orçamento destinado a atividade do PID

Acima do volume contratado
100% do peso percentual da avaliaçào

neurológica

r-- SERVIÇO DE Entre 85% e 100% do volume I 100% do oeso percentual da avaliação
AVALIAÇÃO contratado neurológica

< IEUROLÓGICA Entre 70% e 84,99% do volume 90% do orçamento destinado a avaliação
PESO 1,04% contratado neurológica

Z F

20 Menos que 70% do volume contratado

I
70% X do orçamento destinado à avaliação

i
neurológica

o
Acima do volume contratado

100% do peso percentual da atividade de

quimioterapia
-

SERVIÇO DE
Entre 85% e 100% do volume 100% do peso percentual da atividade dei

AJTENTICAÇÃI
JIMIOTERAPIA

contratado quimioterapia

° PESO 2,74%
Entre 70% e 84,99% do volume 90% do orçamento destinado à atividade de

coEsc.ut
w

> & daSfl CEsC.t
LU

I
contratado quimioterapia

Z

Menos que 70% do volume contratado
70% X do orçamento destinado a atividade de I

p
_____________ quimioterapia

GIes'sc.AU! F ERVIÇO EM Acima do volume contratado
100% do peso percentual da atividade de

Lura

J I :DIcINA FETAL quimioterapia

ESO: 1,38%
Entre 85% e 100% do volume 100% do peso percentual da atividade de

______________________

contratado
________________________________________________________________________________

quimioterapia
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Entre 70% e 84,99% do voiumef do orçamento destinado à atividade de

contratado
______________

qumioterapi
________________

70% X do orçamento destinado à atividade de
Menos que 70% do volume contratado

I

.

-

quimioterapia
-

_________________________ __________

r

Acima do volume contratado

__________________________________

100% do peso percentual da atividade de

quimioterapia
_____________________________________

Entre 85% e 100% do volume 100% do peso percentual da atividade de

SERVIÇO DE

1< HEMODINAMICA
contratado quimioterapia

_______________

Entre 70% e 8499% do volume 90% do orçamento destinado a atividade de
PESO: 1,91%

contratado quimioterapia

70% X do orçamento destinado à atividade de
Menos que 70% do volume contratado

-

quimioterapia
- ____________- ----

período de 01/10/2024 a 31/10/2024
[ !

_____

:ii DADE REAUZADA

_________________________________

VALOR A PAGAR

çma do volume contratado 100% do peso percentual da atividade internação

I
Entre 85% e 100% do volume

100% do peso percentual da atividade internação
INTERNAÇÃO contratado

PESO :

____________

Entre 70% e 8499% do

_____
__________________________________

volume 90% X do orçamento destinado a atividade da

56,33% contratado
_________

Internação

Menos que 70% do volume contratado
7O% X do orçamento destinadoàatividade da

______________ -

Internação
-

Acima do volume contratado
100% do oeso percentual da atividade do

---

Hospital Dia

Entre 85% e 100% do volume 100% do peso percentual da atividade do

HOSPITAL DIA
B

contratado Hospital Dia

PESO 4,60% Entre 70% e 8499% do volume 90% do orçamento destinado à atividade do

contratado Hospital Dia

Menos 70% do
70% X do orçamento destinado à atividade do

que volume contratado
Hospital Dia

-f

Acima do volume contratado
100% do peso percentual da atividade

___________________________

URG./EM ERG.

_____________________ Entre 85% e 100% do volume 100% do peso percentual da atividade

[
O O,dsotede URGÊNCIA

MERGENCIA
I contratado
----

URG./EMERG.
T8C _________________________________________

o.ttro < Entre 70% e 84,99% do volume 90% X do orçamento destinado à atividade da
ESO 2,85%

contratado Urgência/Emergência
z

2 0 ÁU. ZL Menos que 70% do volume contratado
70% X do orçamento destinado à atividade dai

I-
____________

___________________________________
Urgência/Emergência

o
Acima do volume contratado

100% do peso percentual da atividade do

aasJes4itWIto _________________________________

Ambulatório

Entre 85% e 100% do volume 100% do peso percentual da atividade do

,IUNT1CAÇO BUTÓRIO contratado Ambulatório

ESO 5,87% Entre 70% e 84,99% do volume 90% X do orçamento destinado à atividade do
oCoPtD Atj

contratado
_________

I Ambulatório

170% X do orçamento destinado à atividade do

2 Menos que 70% do volume contratado

_____ _________ __________________________

Ambulatório
Ne

o

_______________________________

100% do peso percentual da atividade do SADT

s T -EXTERNO
Acima do volume contratado

Externo
• -

, yUEsc4t 'FSO 1 32%

_________________________________________________________________________________

Entre 85% e 100% do volume 100% do peso percentual da atividade do SADT

contratado Externo

18e

.QQ U.

e
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PESO 10,18%

Entre 70% e 84,99% do voume 90% do orçamento destinado à atividade do

contratado SADT Externo

70% X do orçamento destinado à atividade do
Menos que 70% do volume contratado

______________ ______ ________

SADT Externo

Acima do volume contratado
100% do peso percentual da atividade da

Hemodiàlise

Entre 85% e 100% do volume 100% 00 peso percentual da atividade da

contratado Hemodiálise

Entre 70% e 84,99% do voiume 90% do orçamento destinado à atividade da

contratado Hemodiálise

70% X do orçamento destinado à atividade da
Menos que 70% do volume contratado

_________ _____________________

Hemodialise

Acima do volume contratado 100% do peso percentual da atividade do PID

PROGRAMA Entre 85% e 100% do volume

DE INTERNAÇÃO contratado
100% do peso percentual da atividade do PID

G
DOMICILIAR -PID Entre 70% e 84,99% do

________________________________________

volume

PESO 0,84% contratado
_____________________

90% do orçamento destinado à atividade do PID

_____________________________________

________________

Menos que 70% do volume contratado 70% X do orçamento destinado à atividade do PID

Acima do volume contratado
100% do peso percentual da avaliação

_____________________________________

neurologica

SERVIÇO DE Entre 85% e 100% do volume 100% do peso percentual da avaliação

AVALIAÇÃO
H

contratado
_____________

neurológica
_____________________________

NEUROLÓGICA Entre 70% e 84,99% do volume 90% do orçamento destinado à avaliação
PESO 1,18% contratado neurológica

70% X do orçamento destinado à avaliação
Menos que 70% do volume contratado

_________________
neurológica

- _________________________________

Acima do volume contratado
100% do peso percentual da atividade de

_________________________________
quimioterapia

Entre 85% e 100% do volume 100% do peso percentual da atividade de
SERVIÇO DE

contratado quimioterapia
QUIMIOTERAPIA

Entre 70% e 84,99% do volume 90% do orçamento destinado à atividade de
PESO 3,10%

contratado quimioterapia

Menos que 70% do volume contratado
70% X do orçamento destinado à atividade de

_________________ ___________________
________________

quimioterapia

Acima do volume contratado
100% do peso percentual da atividade de

quimioterapia____________________________________________________________

Entre 85% e 100% do volume 100% do peso percentuat da atividade de
SERVIÇO EM

J /IEDICINA FETAL
contratado quimioterapia

4DOv
PESO: 1,56%

Entre 70% e 84,99% do volume 90% do orçamento destinado à atividade de

o contratado quimioterapia

Menos que 70% do volume contratado
70% X do orçamento destinado à atividade de

quimioterapia

Acima do volume contratado
100% do peso percentual da atividade de

C
quimioterapia

SERVIÇO DE
Entre 85% e 100% do volume 100% do peso percentual da atividade de

contratado quimioterapia
4jEMODINÂMICA

PESO: 2,17%
ntre 70% e 84,99% do volume 90% do orçamento destinado à atividade de

contratado
______________________

quimioterapia
______

I

Menos que 70% do volume contratado
70% X do orçamento destinado à atividade de

quimioterapia
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Indicadores de Qualidade (Sistemática de AvaIiação

Os Indicadores estão relacionaaos á qualidade da assistência oferecida aos usuários

da unidade gerenciada e medem aspectos relacionados à efetividade da gestão e

ao desempenho da unidade. A complexidade dos indicadores é crescente e

gradual, considerando o tempo de funcionamento do unidade.

Trimestralmente, serão reavaliados os !ndicadores de Qualidade podendo ser

alterados ou introduzidos novos parâmetros e metas, sendo que o alcance de um

determinado indicador no decorrer de certo período torna esse indicador um pré -

requisito para que outros indicadores mais complexos nossam ser avaliados.

Os indicadores constantes da proposta de trabalho constituem obrigação
contratual.

Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar a totalidade dos indicadores de

qualidade previstos na sua Proposta de Trabalho.

METAS E INDICADORES

INDICADORES DE QUALIDADE COMO PRÉ-REQUISITO:

1 - Apresentação de Autorização de Internação Hospitalar (AIH).

_

a proporcionalidade AIH em relação à atividade hospitalar. A meta é atingir
sentação da totalidaae (100%) das AH autorizadas pelo gestor, referentes às

em cada mês de competência. O prazo para a entrega da informação é o

dia (vinte) de cada mês, apos a emissão de reiaiorios oficiais rara o gestor Os
20 AbU. itkjd devem ser enviados em arquivos eletrônicos, contendo exclusivamente AIH do

mês competência, livres de crítica e de reapresentaçôes.

.

i de Mortalidade Operatório.
AENTICAÇA9.

tác rLDoFe

finalidade de monitorar o desempenho assistencial na área de cirurgia
.

.

s4csUco anharemos como indicaaor a Taxa ce Mortalidade Operatoria estratificada

sse (de 1 a 5) da Classificação da American SocietyofAnesthesiology (ASA) e

e Cirurgias de Urgência.
g dosSifltOSESC.

anGIeS.ESCØfini es:

-4 Mortalidade Operatória: número de óbitos ocorridos até sete dias após o

ii .,j procedimento Cirúrgicos ciassificados por ASA no Mês dividido pelo número total de

cirurgias realizadas no mês, multiplicado por 100;
'

20
O
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Taxa de Cirurgias de Urgência: Número de Cirurgias de Urgências reallzaaas no mês

dividido pelo número total de cirurgias realizadas no mês, multiplicado por 100.

O número de Cirurgias deve ser preenchido com o número total de cirurgias
efetuadas no Centro Cirúrgico, incluindo as cirurgias ambulatorlais. Estes dados

devem ser enviados através de relatórios mensais nos quais constem a Taxa de

Mortalidade Operatória com análise elatoradc nela Comissão de Óbitos e a Taxa

de Cirurgias de Urgência. A meta a ser atingida é o envio do relatório até o dia

20(vinte) do mês imediatamente subsequente.

INDICADORES DE QUALIDADE

1 - Atenção ao Usuário:

2 - Controle de infecção Hospitalar:

3 - Presença do Médico Hospialista:
4 - Gerenciarnento dos Atendimentos realizados na Unidade.

a) Perda Primária - Consultas Médicas:

b) Taxa de Absenteismo:

c) índice de Retorno.

1. Atenção ao Usuário - Resolução de queixas e pesquisa de satisfação - A

valoração deste indicador será de 25% em cada trimestre.

A META é a resolução de 80% das queixas recebidas e o envio do relatório

consolidado da pesquisa de satisfação do usuário.

Entende-se por queixa o conjunto de reclamações recebidas por qualquer meio,

necessariamente com identificação do autor, e que deve ser registrada
adequadamente. Entende-se por resolução o conjunto de ações geradas por uma

queixa no sentido de solucioná-la e que possa ser encaminhada ao seu autor como

rcspc ta ou esclarecimento ao problema apresentado.
OciaI de RAg sAro Civil de Pessoas atvssisede

ij.ldiçAseTuAasdSede•BaruenEst.SP
A evoque desGierraS5( quisa de satisfação do usuário sobre o atendimento do hospital ãestina -se à

aval çào da percepção de qualidade Ce serviço pelos pacientes ou

20 AbÚ. Zuco panhantes. Em cada trimestre será avaliada a pesquisa de satisfação do

usuo, por meio dos questionários específicos, que deverão ser aplicados
Imente em pacientes internados e acompanhantes e a pacientes atendidos

"ibulatórios dos hospitais, abrangendo 10% do total de pacientes em cada área
'

AUT(T1CAÇÃÇ ii rnação e 10% do total de pacientes atendidos em consulta no ambulatório.
A sooinotmasooioail,oroive -

pquisa será feita verbalmente, registrada em papel, sendo obrigatoriamente

apenas com identificação numérica. Os modelos dos questionários

ão ser avaliados e aprovados pela Comissão de Acompanhamento do

iubkne.4odtEscn4ato. Será fornecida uma planilha de consolidação para preenchimento das

quresptas obtidas, dividindo as avaliações em três grupos: o de pacientes internados,

p)acompanhantes de pacientes internados e o de pacientes em atendimento

O envio das pianilhas de consolidação dos três grupos até.

21

Eg
N.

Rua Prof. João da Matta e Luz, 84, Centro - CEP: 06401-120 - Barueri/SP
/

E-mail: juridico©barueri.sp.gov.br Telefone: (11) 4199-8000 ..' N,,

y



SECRETARIADOS

NEGÓCOS

BARUERI JURÍDUIOS

°dÇ 1

O envio das planlihas de consolidação dos três grupos até o dia 20 do mês

imediaiamente subsequente.

2. Controle de Infecção Hospitalar - A valoração deste indicador será de 25% em

cada trimestre.

Com a finalidade de avaliar a qualidade da assistência na área de infecção

hospitalar apresentamos os indicadores a serem monitoraaos no ano de 2010 que

incluem: Densidade de Infecção Hospitalar em UTl Adulto, Densidade de Incidência

de Infecção Hospitalar em Correnie Sanguínea associada a Cateter Venoso Central

em UTI Adulto, Taxa de Utilização de Cateter Venoso Central na UTI Adulto. O Hospital

deverá enviar um relatório mensal, elaoorado pela Comissão de Controle de

Infecção Hospitalar para a UTI Adulto que contenha o valor das taxas no mês, a

análise dos resultados encontrados no período em relação à mediana e/ou

diagrama de controle e as medidas implementadas, quando se fizerem necessárias.

Definições:

- Densidade de Infecção Hospitalar em UTI Adulto: nUmero de episódios de infecção

hospitalar na UTI no mês dividido pelo número de pacientes-dia da UT! no mês,

multiplicado por 1000;

- Densidade de Incidência de Infecção Hospitalar em Corrente Sanguínea associada

a Cateter Venoso Central em UT Adulto: número de infecções hospitalares na

corrente sanguínea no mês dividido pelo número de pacientes-dia com cateter

venoso central no mês, multiplicado por 1000;

- Taxa de Utilização de Cateter Venoso Centra! na UT! Adulto: número de pacientes

com cateter central-dia no mês dividido por número de pacientes-dia no mesmo

sue0
I

Nesottérios adotados são os estabelecidos pelo NNISS National Nosocomial Infection

System) que é a metodologIa utilizada pelo CDC (Center for Disease

20 Al, 1jÇonol) -EUA. As infecções primárias da corrente sanguínea incluem as infecções
con madas laboratorialmente e as sepses clínicas.

N' NiIOUth NoUeirD1rpet1ciaiSubW

Br
A a ser atingida é o envio do relatório até o dia 20 do mês imediatamente

U NTICAçAoSub quente.
Apnsen pi

Mex drJ

kma oCa hoPto.Esc.A3. Presença do Medico Hospitalista - A valorização deste indicador será de 25%
> Bona Shy osta-EocAyt

"

Cea ved jr da Trimestre.
0. Diavõ

Fvaoa édico hospitalista deverá presente nos norários de visitas de familiares e

dsa
ipanhantes, e oferecer explanação aos familiares e acompanhantes dos

Esc.AuL pac ntes sob seus cuidados.
irvEsc.Aut.

ta a ser atingida é o envio do relatório de atuação do médico hospita lista até

,
o dia 20 do mês imediatamente subsequente. O relatório deverá descrever a

•

atividade do médico e ser assinado aelo Is) médico Is), pelo diretor Técnico do
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Hospital e pela Diretora de Enfermagem de cada unidade aTendida pelo médico

hospitalista.

4. Indicadores de Gerenciamento dos Atendimentos da Unidade - A valoração deste

indicador será de 25% em cada trimestre.

a) Perda Primária

Acompanha o desperdício das primeiras consultas médicas disponibilizadas para a

rede referenciada. Cálculo: Diferença percentual entre o total de primeiras consultas

disponibilizadas para a rede e o tolal de primeiras consultas agendadas no Hosoital

Municipal de Barueri. Este indicador é aferido mensalmente com base nos dados

apontados no sistema de informação do Hospital Municipal de Barueri Dr. Francisco

Moran.

b) Taxa de Absenteismo

Acompanha a não efetivação das consultas medicas previamente agendadas para

atendimento no Hospital Municipal de Barueri Dr. Francisco Moran, decorrente da

ausência do paciente. Calculo: Diferença percentual entre o local de consultas

realizadas e o total de consultas agendadas no Hospital Municipal. Este indicador é

aferido mensalmente com base nos dados apontados no sistema de informação do

Hospital Municipal de Barueri. Permite estratificação por especialidade médica e por

tipo de consulta.

c) Índice de Retorno nas Consultas Médicas

É relação entre o total de consultas subsequentes e a somatória do total de primeiras
consultas e Inter consultas realizadas no Hospital Municipal de Barueri. Este indicador

é aferido mensalmente e mede indiretamente a resolubilidade da unidade,

monitorando a relação primeira /consulfa subsequente desejada para este modelo

de atendimento.

FÓRMU LAS:

PRIMÁRIA (%)
i1eôe5ede4arue

ura,55TL DE CONS U LTAS AGENDADAS X 100
Rcc3

2 Ofi•. 2uLCT

•

DE CONSULTAS DISPONIBILIZADAS

XA DE ABSENTEISMO (%)
U DE CONSULTAS REALIZADAS X100

AUENÇDE CONSULTAS AGENDADASstátIfoM%eOr

0to.sc.g- Íj ICE DE RETORNO

DE CONSULTAS SUBSEQUENTES
Ce\4tS

DE PRIMEIRAS CONSULTAS TOTAL DE INTERCONSULTAS

'

..ME a ser atingida é o envio da planilha de qualidade oreenchida até o dia 20

'mê imediararnente subsequente.
_iI

IuI
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